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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o MUNICÍPIO 

DE MANAUS (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência da REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 

 

 

ARTIGO PRIMEIRO 

 

Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo Nº 3397/OC-BR, 

celebrado em 14 de julho de 2017, celebrado entre o Banco e o Mutuário com a garantia do Fiador, a 

seguir denominado o (a seguir denominado o “Contrato”), relativo à cooperação na execução do 

Projeto de Expansão e Melhoria Educacional da Rede Pública Municipal de Manaus (PROEMEM) 

(a seguir denominado o “Projeto”): 

 

1.  Prorrogação do Prazo de Desembolso. O texto do Cláusula 1.04 das Disposições 

Especiais do Contrato, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA 1.04. Prazo para desembolsos. O prazo para desembolso dos recursos do 

Financiamento será até 14 de julho de 2024. Qualquer extensão deste prazo deverá contar com 

a anuência do Fiador e estará sujeita ao previsto no Artigo 3.02(f) das Normas Gerais.” 

 

2.  Custo do Projeto. Fica acordada a redução do custo do Projeto em US$ 12.000.000,00 (doze 

milhões de Dólares), portanto, a Cláusula 2.01 das Disposições Especiais do Contrato a vigorar com 

a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA 2.01. Custo do Projeto. O custo total do Projeto é estimado em quantia 

equivalente a US$ 92.000.000,00 (noventa e dois milhões Dólares).” 

 

3.  Recursos adicionais. O texto do Cláusula 2.02 das Disposições Especiais do Contrato, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA 2.02. Recursos adicionais. O valor dos recursos adicionais ao Empréstimo 

que, de acordo com o Artigo 7.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a fornecer 

oportunamente para a completa e ininterrupta execução do Projeto, é estimado em quantia 

equivalente a US$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de Dólares), sem que esta estimativa 

implique limitação ou redução da obrigação do Mutuário de acordo com o referido Artigo.” 

 

4.  Remanejamento de recursos. Fica acordado o remanejamento de recursos entre os 

componentes das categorias de gastos descritos no quadro de custos do Projeto. O texto da Seção III 

do Anexo Único do Contrato, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“III.   Custo 

 

3.01   O custo total do Projeto é de US$ 92.000.000,00 (noventa e dois milhões Dólares, sendo 

US$ 52.000.000,00 (cinquenta e dois milhões de Dólares) financiados com recursos do capital 
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ordinário do Banco e US$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de Dólares) financiados com 

recursos de Contrapartida Local, conforme detalhado abaixo: 

 

Custo e Financiamento 

(em milhares de US$) 

 

 Categorias de Investimentos  Banco  LOCAL TOTAL  

COMPONENTE 1 - EXPANSÃO DA 

COBERTURA Educação Infantil e Ensino 

Fundamental 

31.837.400,99 12.131.821,61 43.969.222,60  

COMPONENTE 2 - MELHORIA DA 

QUALIDADE DA EDUCAÇÃO 
14.509.374,66 19.950.372,34 34.459.747,00  

COMPONENTE 3 - GESTÃO, 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
4.372.837,84 7.917.806,05 12.290.643,89  

COMPONENTE 4 - ADMINISTRAÇÃO DO 

PROJETO 
1.280.386,51 0,00 1.280.386,51  

TOTAL 52.000.000,00 40.000.000,00 92.000.000,00  

 

 

ARTIGO SEGUNDO 

 

Os termos iniciados com maiúsculas e não definidos neste instrumento de alteração contratual 

terão os respectivos significados a eles atribuídos no Contrato. 

 

 

ARTIGO TERCEIRO 

 

Ratificam-se as demais disposições do Contrato, o qual permanece em pleno vigor. 

 

 

ARTIGO QUARTO 

 

O Fiador manifesta expressamente sua integral concordância com todas as disposições deste 

Instrumento de Alteração Contratual. 
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EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, atuando cada qual por 

intermédio de seus representantes devidamente autorizados, firmam este Instrumento de Alteração 

Contratual, o qual entrará em vigor na data da última assinatura conforme indicado abaixo. 

 

 

MUNICÍPIO DE MANAUS 

  

 

 

____________________________________ 

David Antônio Abisai Pereira de Almeida 

Prefeito 

 

Data: _________________________ 

BANCO INTERAMERICANO  

DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

____________________________________ 

Morgan Doyle 

Representante do Banco no Brasil 

 

Data: _________________________ 

 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

 

____________________________________ 

Nome:  

Procurador(a) da Fazenda Nacional 

 

Data: _________________________ 
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